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Edital de Retificação nº 101, de 13 de junho de 2023

A Pró-Reitora de Pesquisa e Inovação do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – IF Baiano,A Pró-Reitora de Pesquisa e Inovação do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – IF Baiano,

Ins tuição criada pela Lei n°. 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União no dia

subsequente, no uso de suas atribuições legais, torna pública a re ficação do Edital nº 25 de 09 de março de 2023,

referente à seleção de estudantes para provimento de vagas no curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Ensino de

Química e Física para o Ensino Médio (EQ&FEM), oferecido no Campus Senhor do Bonfim e com ingresso em 2023:

11. Re ficar o CRONOGRAMA DE DATAS no ítem Matrícula e Previsão de Início das Aulas, do Edital Nº 25/2023, de 09 de

março de 2023, passando a constar com a seguinte redação.

ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:

Matrículas (1ª Chamada) 22/05 a 29/05/2023

Previsão de Início das Aulas 01/06/202301/06/2023

LEIA-SE:LEIA-SE:

Matrículas (1ª Chamada) 22/05 a 04/07/2023

Previsão de Início das Aulas 07/07/202307/07/2023

22. Re ficar os subitens 10.1 e 10.2, do Edital Nº 25/2023, de 09 de março de 2023, passando a constar com a seguinte

redação.

ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:



Código Verificador:

Código de

Autenticação:

10.1   . Os candidatos selecionados no resultado final e dentro do número de vagas deverão efetuar a matrícula

presencialmente conforme data indicada no Cronograma de Datas, na Secretaria de Registros Acadêmicos do IF Baiano,

Campus Senhor do Bonfim, Estrada da Igara, km 04, s/n, Zona Rural, Senhor do Bonfim, no horário das 08h às 20h, onde

deverão apresentar requerimento de matrícula (disponível na Secretaria de Registros Acadêmicos do Campus), cédula de

iden dade (RG) original e Diploma de Graduação original. Caso seja realizada por procuração, deverá ser apresentada a

cédula de iden dade (RG) original do procurador e a procuração.

10.2. O não comparecimento do candidato convocado para matrícula, no dia especificado para a realização desta,

implicará na abdicação do direito à vaga e a convocação do candidato selecionado que ocupa posição imediatamente

seguinte, obedecendo-se à ordem de classificação e à modalidade de concorrência, definidas no item 6.20 deste Edital.

LEIA-SE:LEIA-SE:

10.1  Os candidatos selecionados no resultado final e dentro do número de vagas poderão efetuar a matrícula

virtualmente onde deverão enviar o requerimento de matrícula preenchido disponível no link

h ps://docs.google.com/document/d/1I4CFOQL3dOisJKzEAEAQ6F1DBk8-Vnt5/edit?

usp=drive_link&ouid=115266712042284108636&rtpof=true&sd=true, cédula de iden dade (RG) original e Diploma de

Graduação original, para o email secretaria.escolar@bonfim.i aiano.edu.br. Ou poderá ser realizada presencialmente

conforme data indicada no Cronograma de Datas, na Secretaria de Registros Acadêmicos do IF Baiano, Campus Senhor

do Bonfim, Estrada da Igara, km 04, s/n, Zona Rural, Senhor do Bonfim, no horário das 08h às 20h, onde deverão

apresentar requerimento de matrícula (disponível na Secretaria de Registros Acadêmicos do Campus), cédula de

iden dade (RG) original e Diploma de Graduação original. Caso seja realizada por procuração, deverá ser apresentada a

cédula de iden dade (RG) original do procurador e a procuração.

10.2.   O não comparecimento ou o não envio dos documentos do candidato convocado para matrícula, no dia

especificado para a realização desta, implicará na abdicação do direito à vaga, e ocorrerá a convocação do candidato

selecionado que ocupa posição imediatamente seguinte, obedecendo-se à ordem de classificação e à modalidade de

concorrência, definidas no item 6.20 deste Edital.

3. Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no do Edital Nº 25/2023, de 09 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por:

Rafael Oliva Trocoli, PRO-REITOR(A) - CD2 - RET-PROPES, em 13/06/2023 16:32:31.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/06/2023. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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